
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.642 - SP 
(2018/0287241-9)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : RENAULT DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : MANOEL JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS  - SP028797 
   AURÉLIO CÂNCIO PELUSO  - PR032521 
   PATRÍCIA GUEDES GOMIDE NASCIMENTO GOMES  - 

SP123638 
   NATALIA BACARO COELHO  - SP303113 
REQUERIDO : MAX-TECH COMERCIAL, IMPORTACAO & 

EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO : LÍGIA CAROLINA COSTA MOREIRA  - SP320306 
INTERES.  : BIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADVOGADO : ROGERIO CORDEIRO DA SILVA  - SP297670 
 

  

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de homologação de transação apresentada pelas 

partes. Atendidos os pressupostos legais, homologo o acordo, nos termos do 

art. 34, IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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